
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2014 

(Do Sr. Paulo Teixeira) 

Institui processo especial para o 
controle e intervenção em políticas públicas 
pelo Poder Judiciário e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei institui o processo especial para o controle 

e intervenção em políticas públicas pelo Poder Judiciário e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO CONTROLE JURISDICIONAL DE 

POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

Art. 2º. O controle de políticas públicas pelo Poder 

Judiciário rege-se pelos seguintes princípios, sem prejuízo de outros que 

assegurem o gozo de direitos fundamentais sociais: 

I – proporcionalidade; 

II – razoabilidade; 

III – garantia do mínimo existencial; 
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IV – justiça social; 

V – atendimento ao bem comum; 

VI – universalidade das políticas públicas; 

VII – equilíbrio orçamentário. 

Parágrafo único. O processo especial para controle 

jurisdicional de políticas públicas, além de obedecer ao rito estabelecido nesta 

Lei, terá as seguintes características: 

I – estruturais, a fim de facilitar o diálogo institucional 

entre os Poderes; 

II - policêntricas, indicando a intervenção no contraditório 

do Poder Público e da sociedade; 

III – dialogais, pela abertura ao diálogo entre o juiz, as 

partes, os representantes dos demais Poderes e a sociedade; 

IV – de cognição ampla e profunda, de modo a propiciar 

ao juiz o assessoramento necessário ao pleno conhecimento da realidade 

fática e jurídica; 

V – colaborativas e participativas, envolvendo a 

responsabilidade do Poder Público; 

VI – flexíveis quanto ao procedimento, a ser 

consensualmente adaptado ao caso concreto; 

VII – sujeitas à informação, ao debate e ao controle 

social, por qualquer meio adequado, processual ou extraprocessual; 

VIII – tendentes às soluções consensuais, construídas e 

executadas de comum acordo com o Poder Público; 

IX – que adotem, quando necessário, comandos judiciais 

abertos, flexíveis e progressivos, de modo a consentir soluções justas, 

equilibradas e exequíveis; 

X – que flexibilizem o cumprimento das decisões; 
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XI– que prevejam o adequado acompanhamento do 

cumprimento das decisões por pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou 

instituições que atuem sob a supervisão do juiz e em estreito contato com este. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA E DA PETIÇÃO INICIAL 

 

Art. 3º. É competente para o controle judicial de políticas 

públicas a justiça ordinária, estadual ou federal, por intermédio de ação coletiva 

proposta por legitimado estabelecido pela legislação pertinente, ressalvadas as 

hipóteses de cabimento de ações constitucionais. 

Parágrafo único. Para a implementação ou correção de 

política pública é admissível qualquer espécie de ação ou provimento. 

Art. 4º. A petição inicial obedecerá aos requisitos 

previstos no Código de Processo Civil e deverá indicar com precisão a medida 

necessária para implementação ou correção da política pública, bem como a 

autoridade responsável por sua efetivação. 

Parágrafo único. A petição inicial indicará a pessoa 

jurídica de direito público à qual pertence a autoridade responsável pela 

efetivação da política pública, e em razão desta será determinada a 

competência. 

Art. 5º. Se a autoridade se der por incompetente, deverá 

declinar a que entender competente, que será igualmente notificada para a 

fase preliminar, de acordo com o disposto no art. 6º. 

 

CAPÍTULO III 

DA FASE PRELIMINAR 

 

Art. 6º. Estando em ordem a petição inicial, o juiz a 

receberá e notificará o órgão do Ministério Público e a autoridade responsável 
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pela efetivação da política pública, para que esta preste, pessoalmente e no 

prazo de sessenta dias, prorrogável por igual período, informações detalhadas 

que deverão contemplar os seguintes dados da política pública objeto do 

pedido, os quais constarão do mandado: 

I – o planejamento e a execução existentes; 

II – os recursos financeiros previstos no orçamento para 

sua implementação; 

III – a previsão de recursos necessários a sua 

implementação ou correção; 

IV– em caso de insuficiência de recursos, a possibilidade 

de transposição de verbas; 

IV – o cronograma necessário ao eventual atendimento 

do pedido. 

Art. 7º. Se o pedido envolver o mínimo existencial ou bem 

da vida assegurado em norma constitucional de maneira completa e acabada, 

o juiz poderá antecipar a tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil, estando nessa hipótese dispensadas as informações a respeito dos 

incisos II, III e IV do artigo 6º. 

Parágrafo único. Considera-se mínimo existencial, para 

efeito desta lei, o núcleo duro, essencial, dos direitos fundamentais sociais 

garantidos pela Constituição Federal, em relação ao específico direito 

fundamental invocado, destinado a assegurar a dignidade humana. 

Art. 8º. Se não prestadas as informações indicadas no 

caput, o juiz aplicará à autoridade responsável as sanções previstas no Código 

de Processo Civil, podendo convocá-la pessoalmente para comparecer a juízo. 

§ 1º Na prestação de informações, a autoridade 

responsável pela execução da política pública poderá servir-se de assessores 

técnicos especializados. 

§ 2º O juiz poderá utilizar técnicos especializados para 

assessorá-lo na análise das informações, sem prejuízo de consulta a órgãos e 

instituições do ramo (parágrafo único do art. 28). 
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Art. 9º. Se considerar as informações insuficientes, o juiz, 

de ofício ou a requerimento do autor ou do Ministério Público, quando este não 

for autor, poderá solicitar esclarecimentos e informações suplementares, a 

serem prestadas em prazo razoável, fixado pelo juiz, bem como designar 

audiências, em contraditório pleno, inclusive com a presença dos técnicos 

envolvidos, para os mesmos fins. 

Art. 10. Caso tenha por esclarecidas as questões 

suscitadas na fase preliminar, o juiz poderá designar audiências públicas, 

convocando representantes da sociedade civil e de instituições e órgãos 

especializados. 

Parágrafo único. Admite-se na fase preliminar e no 

processo judicial a intervenção de amicus curiae, pessoa física ou jurídica, que 

poderá manifestar-se por escrito ou oralmente. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

 

Art. 11. As partes poderão, de comum acordo, submeter o 

conflito ao juízo arbitral, observado o disposto na legislação em vigor ou à 

mediação ou conciliação judiciais ou extrajudiciais. 

§ 1º A qualquer tempo e em qualquer fase e grau do 

processo, a autoridade judiciária poderá propor às partes que se submetam à 

mediação ou conciliação, conduzidas por mediadores e conciliadores 

devidamente capacitados, nos termos da legislação em vigor. 

§ 2º A audiência de mediação ou conciliação será 

obrigatória quando se tratar de direito passível de transação. 

§ 3º A remuneração dos mediadores e conciliadores e 

seus direitos e obrigações serão regidos pela legislação em vigor. 

Art. 12. A qualquer momento as partes poderão transigir 

sobre o cumprimento da obrigação, sua modalidade e seus prazos, ouvido o 

Ministério Público ou o Defensor Público, conforme o caso. 
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Parágrafo único. A transação, homologada pelo juiz, terá 

efeito de título executivo judicial e, assinada pelos transatores e pelo Ministério 

Público, de título executivo extrajudicial. 

Art. 13. O Ministério Público ou outros órgãos públicos 

legitimados às ações coletivas poderão tomar da Administração ou do ente 

privado termo de ajustamento de conduta sobre o cumprimento da obrigação, 

sua modalidade e seus prazos, que, em caso de existência de processo, 

somente terá eficácia após manifestação do autor. 

Parágrafo único. O termo de ajustamento de conduta terá 

natureza jurídica de transação, submetendo-se à regra do parágrafo único do 

art. 12. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Não havendo acordo, o juiz examinará, em juízo 

de admissibilidade, a razoabilidade do pedido e da atuação da Administração, 

podendo extinguir o processo com resolução do mérito ou determinar a citação 

do representante judicial da autoridade competente para apresentar resposta. 

Parágrafo único. Extinto o processo, serão intimados da 

sentença o autor, a autoridade responsável e a pessoa jurídica de direito 

público a que esta pertence. 

Art. 15. Determinada a citação, a autoridade responsável 

pela política pública continuará vinculada ao processo, inclusive para os fins do 

disposto no artigo 21. 

Art. 16. Todos os elementos probatórios colhidos na fase 

preliminar, em contraditório, serão aproveitados no processo judicial, devendo 

o juiz privilegiar o julgamento antecipado da lide sempre que possível. 

Art. 17. O prazo para contestar será de 30 (trinta) dias, 

sem outros benefícios de prazo para a Fazenda Pública, observando o 

processo, no que couber, o rito ordinário previsto no Código de Processo Civil, 
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com as modificações com que o juiz e as partes concordarem, para melhor 

adequação ao objeto da demanda. 

Art. 18. Se for o caso, na decisão o juiz poderá 

determinar, independentemente de pedido do autor, o cumprimento de 

obrigações de fazer sucessivas, abertas e flexíveis, que poderão consistir, 

exemplificativamente, em: 

I – determinar ao ente público responsável pelo 

cumprimento da sentença ou da decisão antecipatória a apresentação do 

planejamento necessário à implementação ou correção da política pública 

objeto da demanda, instruído com o respectivo cronograma, que será objeto de 

debate entre o juiz, o ente público, o autor e, quando possível e adequado, 

representantes da sociedade civil. 

II – determinar ao Poder Público que inclua créditos 

adicionais especiais no orçamento do ano em curso ou determinada verba no 

orçamento futuro, com a obrigação de aplicar efetivamente as verbas na 

implementação ou correção da política pública requerida. 

§ 1º O juiz definirá prazo para apresentação do 

planejamento previsto no inciso I de acordo com a complexidade da causa. 

§ 2º O planejamento será objeto de debate entre o juiz, o 

ente público, o autor, o Ministério Público e, quando possível e adequado, 

representantes da sociedade civil. 

§ 3º Homologada a proposta de planejamento, a 

execução do projeto será periodicamente avaliada pelo juiz, com a participação 

das partes e do Ministério Público e, caso se revelar inadequada, deverá ser 

revista nos moldes definidos no parágrafo 2º. 

Art. 19. Para o efetivo cumprimento da sentença ou da 

decisão de antecipação da tutela, o juiz poderá nomear comissário, 

pertencente ou não ao Poder Público, que também poderá ser instituição ou 

pessoa jurídica, para a implementação e acompanhamento das medidas 

necessárias à satisfação das obrigações, informando ao juiz, que poderá lhe 

solicitar quaisquer providências. 
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Parágrafo único. Os honorários do comissário serão 

fixados pelo juiz e custeados pelo ente público responsável pelo cumprimento 

da sentença ou da decisão de antecipação da tutela. 

Art. 20. O juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 

poderá alterar a decisão na fase de execução, ajustando-a às peculiaridades 

do caso concreto, inclusive na hipótese de o ente público promover políticas 

públicas que se afigurem mais adequadas do que as determinadas na decisão, 

ou se esta se revelar inadequada ou ineficaz para o atendimento do direito que 

constitui o núcleo da política pública deficiente. 

Art. 21. Se a autoridade responsável não cumprir as 

obrigações determinadas na sentença ou na decisão de antecipação de tutela, 

o juiz poderá aplicar as medidas coercitivas previstas no Código de Processo 

Civil, inclusive multa periódica de responsabilidade solidária do ente público 

descumpridor e da autoridade responsável, devida a partir da intimação 

pessoal para o cumprimento da decisão, sem prejuízo da responsabilização por 

ato de improbidade administrativa ou das sanções cominadas aos crimes de 

responsabilidade ou de desobediência, bem como da intervenção da União no 

Estado ou do Estado no Município. 

Art. 22. Quando o controle da política pública não for 

objeto específico da ação, mas questão individual ou coletiva suscitada no 

processo, o juiz, de ofício ou a requerimento das partes, poderá instaurar 

incidente que obedecerá ao disposto nos artigos 18 a 22. 

 

CAPÍTULO VI 

DA REUNIÃO DOS PROCESSOS EM PRIMEIRO GRAU 

 

Art. 23. Quando vários processos versando sobre 

pedidos, diretos ou indiretos, de implementação ou correção de políticas 

públicas relativas ao mesmo ente político tramitarem em diversos juízos, as 

causas serão reunidas, independentemente de conexão, para julgamento 

conjunto, a fim de o juiz dispor de todos os elementos necessários para uma 

decisão equitativa e exequível. 
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Parágrafo único. Aplica-se à reunião de processos a regra 

de prevenção do Código de Processo Civil. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS RELAÇÕES ENTRE MAGISTRADOS 

 

Art. 24. Os tribunais promoverão encontros periódicos, 

presenciais ou por videoconferência, com os juízes competentes para o 

processamento e julgamento de ações que visem, direta ou indiretamente, ao 

controle jurisdicional de políticas públicas, destinados ao conhecimento e 

possível harmonização de entendimentos sobre a matéria. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da providência 

mencionada no caput, os tribunais fomentarão reuniões regionais com o 

mesmo objetivo, com periodicidade adequada. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REUNIÃO DE PROCESSOS EM GRAU DE RECURSO 

 

Art. 25. Quando o tribunal receber diversos recursos em 

processos que objetivem o controle judicial de políticas públicas relativamente 

ao mesmo ente político, e que poderão comprometer o mesmo orçamento, os 

processosde competência do tribunal pleno ou do respectivo órgão especial 

serão reunidos para julgamento conjunto, objetivando-se a prolação de uma 

decisão equânime e exequível. 

 

CAPÍTULO IX 

DOS CADASTROS NACIONAIS 
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Art. 26. O Conselho Nacional de Justiça organizará e 

manterá o Cadastro Nacional de Processos sobre Políticas Públicas, com a 

finalidade de permitir que os órgãos do Poder Judiciário e os interessados 

tenham amplo acesso às informações relevantes relacionadas com sua 

existência e estado. 

§ 1º Os órgãos judiciários aos quais forem distribuídos 

processos envolvendo controle de políticas públicas remeterão cópia da 

petição inicial, preferencialmente por meio eletrônico, ao Cadastro Nacional do 

Conselho Nacional de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º No prazo de 90 (noventa) dias, contado da 

publicação da presente lei, o Conselho Nacional de Justiça editará regulamento 

dispondo sobre o funcionamento do Cadastro Nacional e os meios adequados 

para viabilizar o acesso aos dados e seu acompanhamento por qualquer 

interessado por meio da rede mundial de computadores. 

§ 3º O regulamento previsto no § 2º disciplinará a forma 

pela qual os juízos comunicarão a existência de processos objetivando o 

controle de políticas públicas e os atos processuais mais relevantes sobre o 

seu andamento, como a concessão de antecipação de tutela, a sentença, o 

trânsito em julgado, a interposição de recursos e a execução. 

Art. 27. O Conselho Nacional do Ministério Público 

organizará e manterá o Cadastro Nacional de Inquéritos Civis e de 

Compromissos de Ajustamento de Conduta, com a finalidade de permitir que 

os órgãos do Poder Judiciário, os co-legitimados e os interessados tenham 

amplo acesso às informações relevantes relacionadas à abertura do inquérito e 

à existência do compromisso. 

§ 1º Os órgãos legitimados que tiverem tomado 

compromissos de ajustamento de conduta remeterão cópia ao Cadastro 

Nacional de Inquéritos Civis e de Compromissos de Ajustamento de Conduta, 

preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º No prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 

publicação da presente lei, o Conselho Nacional do Ministério Público editará 

regulamento dispondo sobre o funcionamento do Cadastro Nacional de 

Inquéritos Civis e Compromissos de Ajustamento de Conduta, incluindo a 



11 

forma de comunicação e os meios adequados para viabilizar o acesso aos 

dados e seu acompanhamento por qualquer interessado. 

 

CAPÍTULO X 

DAS AÇÕES INDIVIDUAIS 

 

Art. 28. Na hipótese de ações que objetivem a tutela de 

direitos subjetivos individuais cuja solução possa interferir nas políticas públicas 

de determinado setor, o juiz somente poderá conceder a tutela na hipótese de 

se tratar do mínimo existencial ou bem da vida assegurado em norma 

constitucional de forma completa e acabada, nos termos do disposto no 

parágrafo 1° do art. 7°, e se houver razoabilidade do pedido e irrazoabilidade 

da conduta da Administração. 

Parágrafo único. Cada circunscrição judiciária organizará 

e manterá comissão de especialistas destinada a assessorar o magistrado nos 

diversos setores de políticas públicas, fornecendo dados e informações que o 

auxiliem em sua decisão. 

Art. 29. Na hipótese prevista no artigo 28, o juiz notificará 

o Ministério Público e outros legitimados às ações coletivas para, querendo, 

ajuizar o processo coletivo versando sobre a implementação ou correção da 

política pública, o qual observará as disposições desta lei. 

Art. 30. Atendido o requisito da relevância social e ouvido 

o Ministério Público, o juiz poderá converter em coletiva a ação individual que: 

I - tenha efeitos coletivos, em razão da tutela de bem 

jurídico coletivo e indivisível, cuja ofensa afete ao mesmo tempo as esferas 

jurídicas do indivíduo e da coletividade; 

II – tenha por escopo a solução de conflitos de interesses 

relativos a uma mesma relação jurídica plurilateral, cuja solução deva ser 

uniforme, por sua natureza ou por disposição de lei, assegurando-se 

tratamento isonômico para todos os membros do grupo e padrão de conduta 

consistente e unitária para a parte contrária. 
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§ 1º Determinada a conversão, o autor manterá a 

condição de legitimado para a ação em litisconsórcio necessário com o 

Ministério Público ou outro co-legitimado para a ação coletiva. 

§ 2º O Ministério Público ou outro legitimado poderão 

aditar ou emendar a petição inicial para adequá-la à tutela coletiva, no prazo a 

ser fixado pelo juiz. 

§ 3º Se nenhum dos co-legitimados aditar ou emendar a 

petição inicial, o juiz encaminhará os autos ao Conselho Superior do Ministério 

Público para que indique membro da instituição para fazê-lo. 

§ 4º A coisa julgada terá efeito erga omnes, nos termos 

do disposto nos arts. 103 e 104 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

§ 5º O Ministério Público atuará como fiscal da ordem 

jurídica se não intervier como parte. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 31. No prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado a 

partir da entrada em vigor desta lei, os tribunais federais criarão, e os estaduais 

poderão criar varas especializadas para o processamento e julgamento de 

ações que visem, direta ou indiretamente, ao controle jurisdicional de políticas 

públicas. 

Art. 32. As disposições desta lei aplicam-se às fases e 

atos ainda não concluídos dos processos em curso. 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor no prazo de 90 dias 

contado da data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO 

O controle jurisdicional de políticas públicas é uma 

realidade presente no dia-a-dia dos tribunais brasileiros. Embora a doutrina e a 

jurisprudência, sobretudo do STF, tenham se debruçado sobre a questão, 

fixando limites ao próprio controle e construindo princípios a respeito da 

matéria, ainda remanescem dúvidas e, frequentemente, o juiz enfrenta 

dificuldades concretas para decidir assuntos tão relevantes. 

São dificuldades oriundas da falta de informações e de 

dados, da falta de assessoria, da falta de contatos com a própria Administração 

encarregada da implementação da política pública, com os demais juízes, com 

os tribunais; dificuldades de ordem orçamentária, dificuldades oriundas da 

multiplicidade de ações individuais que vão inevitavelmente incidir sobre as 

políticas públicas. 

É preciso fixar parâmetros seguros para o juiz e para as 

partes e é preciso, principalmente, criar um novo processo, de cognição e 

contraditório ampliados, de natureza dialogal e colaborativa, com ampla 

intervenção do Poder Público e da sociedade, ou seja, um novo processo 

adequado à tutela jurisdicional dos chamados conflitos de ordem pública. 

Somente assim a intervenção judicial em políticas 

públicas não criará problemas insolúveis para a Administração e para a 

população, como tem ocorrido, e o juiz poderá decidir com equilíbrio e justiça 

após conhecer todos os dados da questão que está em jogo, sem se substituir 

ao administrador. E deverá acompanhar a execução que, por sua vez, há de 

ser flexível para a efetividade do comando judicial. 

Para auxiliá-lo no cumprimento da sentença está prevista 

a figura de uma pessoa ou ente colaborador, cuja denominação – comissário – 

foi inspirada na prevista nos arts. 21 e 114, § 3º, “d” do Código de Processo 

Administrativo italiano. Função semelhante também existe no ordenamento 

norte-americano. 
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É com tal finalidade que se propõe o presente projeto de 

lei, resultado de trabalho coletivo empreendido inicialmente pelo CEBEPEJ - 

Centro Brasileiro de Estudos e Pesquisas Judiciais, ora presidido pela 

Professora Ada Pellegrini Grinover, que sucedeu a seu criador, Professor 

Kazuo Watanabe. Pesquisadores do CEBEPEJ analisaram, em todos os seus 

aspectos, a problemática do controle jurisdicional de políticas públicas, 

apresentando seus trabalhos em seminário aberto ao público, realizado pelo 

CEBEPEJ e pelo Departamento de Direito Processual da Faculdade de Direito 

da USP, em 14 e 15 de abril de 2010. 

O Seminário apresentou conclusões, traçando as linhas 

gerais de um projeto de lei sobre controle jurisdicional de políticas públicas. 

Ada Pellegrini Grinover e Kazuo Watanabe encarregaram-se da primeira 

versão do projeto, que foi depois aperfeiçoado pelos pesquisadores do 

CEBEPEJ e pelos alunos e professores do mestrado da FDV - Faculdade de 

Direito de Vitória, na disciplina “Controle Jurisdicional de Políticas Públicas”. 

Posteriormente, a última versão do projeto foi debatida 

por grupos de trabalho durante o 2º Seminário sobre controle jurisdicional de 

políticas públicas, realizado pelo CEBEPEJ-IBEA/RJ - Departamento de Direito 

Processual da Faculdade de Direito da USP em 3 de outubro de 2011. 

As propostas de modificação foram incorporadas ao 

projeto, cuja nova versão ainda foi examinada pelos alunos de 

mestrado/doutorado da disciplina “Políticas Públicas” ministrada na USP (com 

a colaboração de Paulo Lucon) e da mesma disciplina de doutorado da 

Universidad Lomas de Zamora, em Buenos Aires. 

Apresentado a debate público na AASP de São Paulo no 

decorrer de 2012, com a participação de magistrados, membros do Ministério 

Público, defensores públicos e advogados públicos e privados, o projeto 

incorporou outras sugestões. 

Foi também debatido na Universidade de Itaúna, onde é 

ministrada a disciplina “Controle Jurisdicional de Políticas Públicas”, em nível 

de mestrado. E, finalmente, foi exposto e debatido mais uma vez em 2013 em 

seminário conjunto do CEBEPEJ e do IASP, na presença de especialistas 

argentinos e do Deputado Paulo Teixeira. 
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Mais recentemente, foram incorporadas ao projeto as 

últimas experiências de tribunais da Argentina, da Colômbia e dos Estados 

Unidos da América, que indicam o caminho a ser seguido pelo Poder 

Judiciário, em estreito contato com o Poder Público, para a construção do 

consenso ou a formulação de comandos flexíveis e exequíveis, que permitam o 

controle da constitucionalidade e a intervenção em políticas públicas, evitando 

que o juiz se substitua ao administrador. 

É o resultado de todo esse trabalho, iniciado em 2010 e 

profundamente elaborado e discutido, que se apresenta agora ao Congresso 

Nacional. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a 

conveniência e oportunidade das medidas legislativas ora propostas, 

conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
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